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D E C R E T O   Nº 2.593, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007
Institui o Estatuto do SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

         Art. 1º  Fica instituído o Estatuto do SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul e define aos usuários, as normas para a prestação dos serviços de abastecimento de água potável e de coleta, afastamento e tratamento de esgotos sanitários domésticos, para os imóveis urbanos do município de Vargem Grande do Sul, que fica fazendo parte integrante deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Grande do Sul, 28 de dezembro de 2007. 

CELSO LUIS RIBEIRO


Registrado e publicado  na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 28 de dezembro de 2007.
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ESTATUTO DO SAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM GRANDE DO SUL
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES  PRELIMINARES
Art. 1º Compete ao SAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal nº 2.708, de 29 de junho de 2007, entre outras atribuições, operar, manter, conservar e explorar, diretamente e com exclusividade, os serviços de captação, reserva, tratamento e distribuição de água potável, bem como os serviços de coleta, afastamento e tratamento de esgotos domésticos, em todo o Município de Vargem Grande do Sul.

Art. 2º  O presente estatuto define as normas para a prestação dos serviços para abastecimento de água potável e coleta de esgotos sanitários domésticos, dos imóveis urbanos do município de Vargem Grande do Sul, relacionadas à classificação, concessão, execução, apuração do consumo, lançamento e cobrança de tarifas, taxas e penalidades, referente a estes serviços.
Art. 3º  São obrigatórias, nos termos da legislação vigente para a edificação considerada habitável e situada em logradouro dotado de rede pública de distribuição de água potável e coleta de esgotos sanitários, as respectivas ligações.

Parágrafo único. No caso do sistema público não comportar a carga a ser ligada será adotada a solução técnica recomendada para o caso e aprovada pelo SAE.

Art. 4º Para os efeitos deste estatuto, considera-se contribuinte dos serviços de água, afastamento e tratamento de esgoto, o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, do imóvel, edificado ou não, situado em locais dotados das redes públicas de água e esgoto.


Parágrafo único.  O contribuinte somente poderá utilizar a água para a própria serventia, não podendo desperdiçá-la e nem deixá-la contaminar-se.

Art. 5º  Os serviços de água e esgoto serão classificados e prestados de acordo com as prescrições deste estatuto e demais legislação municipal em vigor.
CAPÍTULO II -  CLASSIFICAÇÃO
Seção I

Definição da classificação

Art. 6º Para efeito de lançamento e faturamento do consumo de água, os usuários serão classificados nas seguintes categorias de uso: residencial, comercial e industrial, sendo:

I - categoria residencial: Economia utilizada exclusivamente para moradia, incluindo entidades beneficentes e sem fins lucrativos;

II - categoria industrial: Economia na qual a atividade exercida esteja incluída na classificação de indústria estabelecida pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul;

III - categoria comercial: Economia na qual a atividade exercida estiver excluída das categorias referidas nos incisos I a II deste artigo.

Parágrafo único. Categorias não previstas neste artigo, bem como enquadramento de usos, poderão ser criadas por Resolução do Superintendente do SAE.  
Seção II

Definição e atualização da classificação

Art. 7º  Compete ao SAE, mediante inspeção do imóvel, determinar a classificação do consumo.

 
Art. 8º O proprietário deverá requerer qualquer mudança de categoria ao SAE, pois este não se responsabilizará por lançamentos a maior na fatura, em função de alteração de classificações não informadas.

 
Parágrafo único. Qualquer mudança de classificação poderá ocorrer “ex - oficio” sempre que o SAE, por intermédio de sua fiscalização, própria ou contratada, e de seus leituristas, verificarem que a água utilizada está tendo fins diversos daqueles que serviram de base para sua classificação.
CAPÍTULO III - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Seção I

Prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário

 
Art. 9º Os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário serão prestados mediante requerimento do proprietário ou do usuário do imóvel a ser servido.
            § 1º No caso específico de ligações de água e esgoto, o requerimento somente poderá ser subscrito pelo proprietário ou pelo usuário munido de procuração outorgada por aquele.
 
§ 2º Não serão concedidas ligações de abastecimento de água e esgotamento sanitário aos proprietários que estiverem em débito com o SAE.
 
Art. 10. A prestação dos serviços de ligação de abastecimento de água e esgotamento sanitário fica condicionada à remuneração antecipada pelo usuário, das tarifas e taxas fixadas por decreto do Executivo Municipal.

 
Art. 11. Os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário poderão ser prestados mediante contrato nos casos de extensões das redes, para proteção contra incêndio, para atender a casos de grandes consumos de água e elevado volume de despejo que, a critério do Superintendente do SAE não possam ser enquadrados na classificação geral.

 
Parágrafo único. Os materiais e equipamentos, depois de instalados, serão incorporados automaticamente ao patrimônio do SAE.

Seção II

Prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário temporários

 
Art. 12. A prestação de serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário temporário terá a duração máxima de 15 (quinze) dias, podendo este prazo ser prorrogado, por igual período, a requerimento do interessado.

§ 1º  Entende-se por serviço temporário o prestado às feiras, circos, parques de diversão e usos similares, que por sua natureza não tenham duração permanente. 


§ 2º As despesas referentes ao consumo de água e esgotamento sanitário serão pagas antecipadamente, conforme legislação municipal em vigor.

CAPÍTULO IV - INSTALAÇÕES PREDIAIS
Seção I

Instalações prediais internas

Art. 13. As instalações prediais hidráulicas e sanitárias, internas ao imóvel, através dos ramais de derivação, são de responsabilidade única e exclusiva do proprietário. 

§ 1º  As instalações prediais internas pertencem ao imóvel e serão instaladas e conservadas às expensas do proprietário.

§ 2º  As ligações das derivações hidráulicas e sanitárias, para efeito de emissão do habite-se, serão inspecionadas pelo SAE.

§ 3º O proprietário fica responsável pela reparação ou substituição, dentro do prazo que lhe for fixado na respectiva notificação,  de qualquer canalização ou aparelho que se constate estar defeituoso, possibilitando o desperdício da água.

§ 4º No caso do desvio de água, antes do hidrômetro através de ramificações clandestinas, as mesmas serão removidas imediatamente após sua constatação, e ao infrator incidirá uma multa prevista em lei específica.

§ 5º  O SAE se exime de qualquer responsabilidade por danos pessoais ou patrimoniais derivados do mau funcionamento das instalações hidráulicas e sanitárias internas do imóvel.

§ 6 º Nos imóveis onde haja sistemas alternativos de abastecimento de água e ligação de água do SAE, ficam proibidas ligações que possibilitem a intercomunicação entre essas instalações.

§ 7º  É vedada a utilização de reservatórios internos, com capacidade inferior a 500 litros; e que utilizem a tecnologia do cimento amianto.

Seção II

Sistemas alternativos de abastecimento de água

 
Art.14. A normalização da exploração de sistemas alternativos para abastecimento de água para o consumo humano será em conformidade com disposto nas legislações federais e estaduais.
Parágrafo único. O SAE manterá um cadastro dos imóveis que utilizam sistemas alternativos de abastecimento de água, conforme legislações federais e estaduais, encaminhando-o aos órgãos ou entidades competentes responsáveis pelo monitoramento da qualidade da água.

Seção III

Edificações maiores ou iguais a dois pavimentos

 
Art. 15. Nas edificações com até dois pavimentos, incluído o térreo, será obrigatório a instalação de reservatório de água no alto do edifício. Nas edificações superiores a dois pavimentos, incluído o térreo, serão exigidos dois reservatórios, sendo um no subsolo e outro no alto do edifício, abastecido este último, por meio de conjunto moto bomba de recalque ligado ao primeiro.
 
§ 1º As edificações superiores a dois pavimentos, além da aprovação no Departamento de Obras, deverão ter seus projetos técnicos de instalações prediais, aprovados pelo SAE. Os reservatórios deverão ter fechamento que garanta a isenção de líquidos, poeira e insetos.

§ 2º  Mediante verificação do SAE quando as condições de abastecimento  exigir, deverão ser instalados reservatórios de água em prédios com menos de três pavimentos, obedecidas às exigências técnicas previstas no “caput” deste artigo.

 
Art. 16. É vedado o emprego de bombas de sucção diretamente ligadas ao ramal de derivação de abastecimento de água.
Seção IV

Servidão de passagem

Art. 17. A execução de ramal de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário predial através de terreno de terceiros, situado ou não em cota inferior, mediante solicitação do proprietário, será submetida à apreciação do SAE.

Parágrafo único. Em casos de não haver possibilidade de estabelecimento de servidão de passagem, a interligação às redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário que estiverem situadas em nível inferior ao da via pública, terão seus despejos elevados por meio de bombas.

Seção V

Instalações Sanitárias

Art. 18. É obrigatória a construção de caixa de gordura sifonada na instalação predial de esgotos sanitários para águas servidas com resíduos gordurosos provenientes de pias de cozinhas.

Parágrafo único. Não serão realizadas as ligações das derivações da rede de água e esgotamento sanitário quando não for atendida a exigência do “caput” deste artigo. 

Art. 19. Onde houver sistema público de esgotos, em condições de atendimento, os efluentes de qualquer fonte poluidora deverão ser nele lançados.

Seção VI

Fossas Sépticas

 
Art. 20. Não serão admitidos novos loteamentos que, mesmo por questões técnicas, não promovam a coleta dos esgotos.

Parágrafo único. Só é admissível o uso de fossas sépticas para edificações localizadas em áreas rurais providas de suprimento de água.

Seção VII

Lançamento de águas pluviais

Art. 21. É proibido o despejo de águas pluviais na canalização de esgotos sanitários, bem como a interligação dos dois sistemas.

Parágrafo único. O despejo de águas pluviais na canalização de esgotos sanitários implicará em penalidade conforme legislação específica.

CAPÍTULO V - ZONAS DESPROVIDAS DE REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
Art. 22. Nas zonas existentes desprovidas de redes coletoras, os prédios deverão ter dispositivos de tratamento adequado, que deverão ser construídos, mantidos e gerenciados pelos proprietários, de acordo com normas da CETESB.

CAPÍTULO VI - DOS EFLUENTES INDUSTRIAIS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Art. 23. As instalações de lavadores de carro, postos de gasolina, oficinas e garagens, onde houver lubrificação de veículos, deverão ser ligadas às redes de drenagens pluviais, quando houver, ou em último caso, na rede de esgotamento sanitário.

§ 1º As instalações descritas no “caput” deste artigo deverão ser dotadas de caixa de retenção de graxa, areia e óleo, previamente aprovados pelo SAE.

 
§ 2º A prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário para a categoria industrial, será sempre autorizada a titulo precário e subordinado às disponibilidades de atendimento do sistema de abastecimento de água e à capacidade da rede coletora de esgotos, não tendo prioridade sobre as demais categorias.

Art. 24. Não serão permitidos, na rede coletora de esgoto, despejos industriais que contenham substâncias que por sua natureza, possam danificá-la ou que interfiram nos processos de depuração da estação de tratamento de esgoto.

 
Parágrafo único. Fica proibido o uso de instalações de fossas sépticas, e dispositivos semelhantes, para tratamento ou disposição final de efluentes industriais, sem prévia análise e parecer do SAE.

CAPÍTULO VII - RAMAIS DE DERIVAÇÃO
Seção I

Ramais de derivação

Art. 25. O ramal de derivação de abastecimento de água será em tubo de PVC ou PEAD, com diâmetro mínimo de 1/2’’ ou 3/4’’.
Art. 26. O ramal de esgotamento sanitário será em PVC rígido, com diâmetro mínimo de 100 mm (4”), o qual será aumentado se a declividade disponível ou o volume dos despejos assim o exigirem. 

§ 1º A utilização de materiais, dimensões e tecnologias diferentes dos estabelecidos nos artigos 25 e 26 será analisada, e posteriormente aprovada ou não pelo SAE, mediante requerimento do proprietário.

§ 2º Os ramais de derivação de abastecimento de água, encerram um trecho que vai da rede de abastecimento de água ao hidrômetro. Onde não haja hidrômetro instalado, o ramal de derivação de abastecimento de água vai da rede de abastecimento de água até o alinhamento do imóvel.

§ 3º Os ramais de derivação de coleta de esgoto, encerram um trecho que vai da rede de esgotamento sanitário até o alinhamento do imóvel.

§ 4º  Os ramais de derivação serão única e exclusivamente instalados pelo SAE e as despesas de instalação de novo ramal de derivação de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, serão de responsabilidade do proprietário.

§ 5º A instalação de ramais de derivação de água e esgotamento sanitário realizada por particular, será considerada ligação clandestina, sujeita à multa prevista em lei.
§ 6º Tratando-se de grandes edifícios e quando houver conveniência técnica, poderá ser autorizada a ligação de mais de um ramal de derivação de água e de esgotamento sanitário, a critério do SAE, observadas as condições técnicas das redes públicas.

§ 7º As obras de fundação ou escavações, localizadas a menos de um metro de ramais ou redes de abastecimento de água ou esgotamento sanitário, não poderão ser executadas sem  prévia autorização do SAE.

Seção II

Conservação dos ramais de derivação

 
Art. 27. As despesas com a conservação e modificação dos ramais de derivação de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, serão de responsabilidade do proprietário, e realizada única e exclusivamente pelo SAE, sempre mediante requerimento.

Parágrafo único. É vedado aos usuários intervir nos ramais de derivação de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, ainda que a intervenção objetive sua desobstrução e reparação de qualquer defeito, para melhorar as condições de abastecimento ou despejo.

CAPÍTULO VIII - HIDRÔMETROS
Seção I

Hidrômetros

Art. 28. A aquisição de hidrômetro para ligação inicial de água, ou em sua eventual substituição será realizada pelo proprietário do imóvel. 

Seção II

Padronização da instalação dos hidrômetros

Art. 29. Os hidrômetros deverão obrigatoriamente, localizar-se em conformidade com as dimensões constantes do projeto padrão fornecido pelo SAE, salvo aqueles já instalados.

§ 1º Quando de interesse do SAE, hidrômetros já instalados e que ofereçam por motivos múltiplos, dificuldades de leitura, poderão ter sua localização alterada e configurada na padronização fornecida pelo mesmo.

§ 2º Nos casos mencionados no parágrafo anterior deste artigo, as despesas de alteração da localização do cavalete e hidrômetro serão de responsabilidade do proprietário.

CAPÍTULO IX - TARIFAS E TAXAS
Seção I

Tarifas

Art. 30.  Para cálculo das tarifas de água e esgoto, deverão ser considerados o total das despesas administrativas com pessoal, material, transportes, aluguéis, seguros e outros; o total das despesas com operação, manutenção e ampliação do sistema; o total das despesas com juros à ampliação do sistema e as reservas destinadas à depreciação dos serviços.   
Art. 31. As tarifas de água e esgotos incidirão sobre as unidades prediais e territoriais, servidas pelas respectivas redes.

Art. 32. É vedado ao SAE conceder isenções ou reduções de tarifas dos serviços de água e esgotos, inclusive a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, sem autorização legal.

Seção II

Desconto em caso de vazamentos nas Instalações Prediais Internas

Art. 33. Quando for constatado vazamento nas instalações hidráulicas internas, o consumo será reduzido ao valor equivalente a média dos últimos 03 (três) meses, desde que seja comprovado e efetuado o reparo do referido vazamento, através de declaração emitida por um encanador. 

Parágrafo único. A declaração do encanador tem que estar acompanhada de cópia do seu respectivo R.G. 

Seção III

Tarifa mínima

Art. 34. O usuário pagará a tarifa mínima de água mensal, estabelecida para a referida categoria de serviços, sempre que o consumo for inferior ou igual ao volume mínimo correspondente a 10 (dez) metros cúbicos. 

Parágrafo único. O truncamento da rede de água só será realizado através requerimento apresentado pelo proprietário e mediante recolhimento da tarifa respectiva.

Seção IV

Faturas de Água e Esgoto

Art. 35. As faturas relativas às tarifas de água e esgoto serão extraídas a intervalos mensais.

Parágrafo único. Em caso de erros de leitura e avariação de hidrômetro só serão aceitas  reclamações até a data do vencimento das faturas. Quando ocorrer vazamentos nas instalações prediais internas as reclamações serão aceitas até 30 (trinta) dias após o vencimento.
Seção V

Parcelamento dos débitos

Art. 36. Aos contribuintes inadimplentes com o SAE será concedido o parcelamento de seus débitos, nos termos da legislação municipal específica.
Parágrafo único. O benefício do parcelamento é extensivo a todos os débitos em atrasos inscritos em dívida ativa e em fase de execução judicial pelo SAE.
Seção VI

Taxas e Serviços

Art. 37. Os serviços prestados pelo SAE, bem como os valores das taxas, serão estabelecidos conforme legislação específica.

CAPÍTULO X  - CONSUMO DE ÁGUA EM CONDOMÍNIOS
Art. 38. Nos condomínios de qualquer tipo, edificações coletivas, prédios subdivididos, locados ou sublocados a terceiros, a cobrança será única e efetuada através da medição do consumo, determinado através do hidrômetro existente no imóvel.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, o preço do metro cúbico será obtido fazendo-se a divisão do consumo total pelo número de economias.

CAPÍTULO XI - PENALIDADES
Seção I

Penalidades 
Art. 39. De conformidade com a legislação municipal específica são passíveis  de punição com aplicação de multa, as seguintes infrações:
a) ligação irregular de água ou esgoto à rede pública;
b) escoamento de águas pluviais para a rede coletora de esgoto;
   c) impedimento ou obstáculo para verificação do hidrômetro pelo leiturista ou  encanador;

d) retirada ou inversão do hidrômetro por pessoas não credenciadas do SAE;

e) ligações não cadastradas no SAE;

f) ligações com desvios feitos antes do hidrômetro.
Seção II

Valor das Penalidades

Art. 40. Os valores das penalidades, de que trata o artigo 39, se encontram na legislação municipal específica.
Seção III
Atualização dos débitos

Art. 41. A atualização dos débitos será em conformidade com legislação municipal específica.

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I

Disposições gerais

Art. 42. As concessionárias de serviços de telefonia, energia elétrica e outras que necessitem instalações subterrâneas, deverão quando da execução das obras remeter seus projetos para prévia aprovação pelo SAE, bem como, comunicar oficialmente o início das obras, para acompanhamento do mesmo.
Art. 43. A requerimento do proprietário ou por iniciativa do proceder-se-á a baixa definitiva ou temporária da concessão dos serviços de água e esgotos, quando o prédio estiver demolido, incendiado, em ruínas ou interditado pela autoridade competente.

Seção II

Atualização do cadastro de contribuinte

Art. 44. Em caso de mudança do proprietário de qualquer imóvel situado em logradouro servido pelas redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário, fica o novo proprietário obrigado a fazer a respectiva transferência no SAE.

Seção III

Fiscalização

Art. 45. Respeitadas as disposições legais sobre a inviolabilidade do domicílio, o usuário não poderá opor-se à inspeção das instalações internas de água e esgoto por parte dos servidores autorizados do SAE, nem à instalação, exame, substituição ou aferição dos hidrômetros.
Art. 46. A fiscalização por parte dos fiscais ou leituristas do SAE, ou empresa contratada para este fim poderá ser realizada em qualquer horário.

Seção IV

Expedição de “Habite-se”
Art. 47. A expedição de “habite-se” e alvará de licença para  funcionamento de estabelecimento, somente serão expedidos pelos departamentos competentes, após comprovadas e aprovadas pelo SAE, as condições descritas a seguir:

I - existência de reservatório interno com capacidade mínima de 500 litros, em funcionamento e que não utilizem a tecnologia do cimento amianto;

II - existência de caixa de gordura sifonada na instalação predial de esgotos sanitários para águas servidas com resíduos gordurosos provenientes de pias de copas e cozinhas;
III - existência de hidrômetro  em funcionamento;

IV - existência de cavalete, instalado com frente para o passeio público, conforme projeto padrão fornecido pelo SAE;

VI  - o despejo de águas pluviais correto;

VII  - o despejo de esgotos correto. 

CAPÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 48.  Os prazos previstos neste estatuto serão contados por dias corridos.

Art. 49. Os casos omissos ou de dúvidas no presente estatuto serão resolvidos pelo Superintendente do SAE.
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